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^Disvõe sobre o valor âos gastos, de

aassagens s diárms para viagens áos
servidores públicos do Murdcpio ■ de
Coíznas e. dá outras prQtÀdênciasd

no 01-30 cls suas atribuições legais,, emlÊUs.-O FHEFBiTO MÜBIOXFAI.

coníonnidâde com a Lei Orgânica -do Municipio de Colinas, ias saber a todos os seus
ha/oitantes, que a ClMàRâ 'MHMCIFAL DB COLIMAS e Bü sasctoib, a
3eg;uinte lei;

?-i 'rr.

Art» - O serí-idoi' aue se de-s_ocar evenrugámente e em onjeto de serviço
localidade onde tsm exercício para -rratre. crdaae ãc temtorio nacsonsJ, fará jus a
passagens e diáxias, cara G-obnr as ãcspssas ae pousada, siimeni^ção e locomoção
urbana. ^

da

§ V' - ás diéxia.s. concedidas por dia de afas camento- da secíe áo serviço, serão pagas
antecipadamente, com base na provát-e[ auraçac üo alastamento.

§. - Ncs CS.SOS err. que o deslocamento ca sede constiPuir esigêíicia pennanenie do
cargo, o servidor não fará jus à diária.

fpd.. df - O servidor que recebei d.áiias

motivo, iic.?. obrigado a resiitm-las mLe.grctmerife ao prazo de 5 (eiricó) dias.
ô nao se afastai- da sede., por qualquer

- Na hipótese dc o servidor retomar á sede em prazo menor do. .que
restitubm as diárias em excesso no prazo previsto

d.arág£-attí úsieo

o previsito para o seu aías-Lainentc,
no caputáo ArL desta Lei.

árt- 3'-" - O toíal das diária.s atribuídas ac- servidor náo poderá es^der de ISO' (cpntc
e oitenta] por ano, ssivo em casos excepcianais e especiais, com pretna e expressa.
.auiorisacão.

O serndor nao pode, em hipótese algttsia, receber diáriasParágí*ain ÚB-íe©
provenientes de mais de uma fonte simuitane-ameníe.

s diárias a,os servidores públicos do MümçípioArt» 4*^ - Ficam ..Sxados as váore-s dsís

de Colinas, Estado do M-aranhâo, conior re tabela abaixo:

o atros. -Ests.dos4lí**4d««td.CvC

Capital
Federal

C'<

Sesnais

LocalidadesXc-c-i-lidadss
C-apItsl

Xraçs. Dias Camsiro, 402 — C-cTitro, ColLias/ uL-.. CIO?: 65.o90~OoQ C?iFdi Oõ..íí3.õS2/OOOÍ.-2d
unr Siie:C-jr-dj:!:
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Sstaáw do Maranliâo

MUNICÍPIO BE COLINAS

● PREFEITO

CE-PREFEITO R$ 450,00 j R$ .300,00 R$ 600,00 R$ 450,00
í'i

R$ 800,00 i
#

SECRETÁRIO MUNICIPAL
CHEFE DE GABINETE

« PROCURADOR

Q

(

350,00 j R$ 250,00 R$ 450,00s CONTROLADOR

» ASSESSOR DE
R$ 350,00 RS 450,00 ■

RELAÇÕES i
INTÍTUCIONAL E PLANEJAMENTO I ]

\ i
j

♦ diretor DE DEPARTAMENTO
^ COORDENADOR

t

í (

i R$ 300,00 ; R$ 200,00 R$ 350,00 I R$ 300,00 j RS 400,00
I

«> DEMAIS SERVIDORES I R$ 280,00 í R$ 200.00 R$ 300.00 R$ 250,00 RS 350 Oí

Alt. 5® - Os valores fixados no Art. 4
como base as perdas inflacionárias
Consumidor.

O

de-sta Lei serão reajustados anuaimente tendo
- _ o ÍNPC - índice Nacional de Preçosconlonne

ao

Art. 6® - Esta Lei entrará
Municipal n.

GABINETE BO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS
AO TERCSmO BIA DO MÊS DE ABRIL DE DOIS

áe sua publicação, revogada a Lei
zuzí e todas as dasposiçôes em contrário

o

ESTADO 0O MARANHÃO*
cmco.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/
E-m ail; r;!rcF;it: u ra i.i nicin-a ídcco ■

A.

CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
íLLcHOLI Site: vvvvw.colmas.ma-, sov
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2025

Tipo de Empenho:

OR - Ordinário

Processo N® N° Empenho:

819003

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrtiva Emitente. Ficha Data da Emissão:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 19/08/2025194

Função: SubFunçáo Programa'Tipo Sequência Ação.

12 361 0052 2034 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
SubAção Descrição

Natureza da Despesa:

3.3.90.14.00 DIARIAS-CIVIL

SubElemento (STN)/Conta PCASP.

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

Credor

MICHAEL BARROS DIAS BARROSO

Inscrição Esladual/RGI CNPJ/CPF

615.994.433-92

TelefoneEndereço:

CEP. UF.Cidade:

MA

Descnçâo do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM;

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, NA
CIDADE DE SAO LUÍS-MA, PARA ACOMPANHAR JOVENS QUE IRÃO PARTICIPAR DIRETAMENTE DAS COMPETIÇÕES
DA ETAPA ESTADUAL DO JEMS, NO PERÍODO DE 09 A 11 DE JUNHO DE 2025, A SERVIDORAOCUPAO CARGOAPOIO
PEDAGÓGICO.CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

Documento Fiscal
Valor Totêi

840,00

Valor do documento por extenso:

********●»***********************»***»****»*'**»'*»*■**■*****

oitocentos e quarenta reais
PROCESSO FonteN" Processo LicitatorioModalidade da Licitação:

i 00 - Recursos OrdináriosDISPENSA

Saldo AtualImportânciaSaldo Ar.tenor,Èmcenhado até a Data● Ficha.

I
10.805,00 ●96.355,00 11.645,00 840,00194

Reservado / Orgâo de ControleDADOS ORÇAMENTÁRIOS;

06 : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

12 ] Educação
361 ' Ensino Fundamental

I 0052 j Administração Geral
I 2034 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

3.3.90.14.00 - DIARIAS - CIVIL
X

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio^
Em; 19/08/2025

I Autorizo 0 Empenho dessa Despesa;

‘ Em. 19/08/2025
S'

z:,.- t
6 ■

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

1
3>

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06113682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
NOTA DE UQUIDAÇAC
819003 / 1

T TICRS—m I DAT A 19/08/2025flüTA DE LIÜUIDAÇAO N» ■RFOÜISIÇTTTTT

LICITAÇÃO- DISPENSA VENCIMENTO 19/08/2025DOCUMENTO.

MICHAEL BARROS DIAS BARROSO 615.S94.433-92 CÓDIGO 1692NOME.

ENDEREÇO

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTALFONTE DE RECURSO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL, NA CIDADE DE SAO LUÍS-MA, PARA
ACOMPANHAR JOVENS QUE IRÃO PARTICIPAR
DiRETAMENTE DAS COMPETIÇÕES DA ETAPA

ESTADUAL DO JEMS, NO PERÍODO DE 09 A 11 DE
JUNHO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO

Recursos do Exercício Corrente

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos Ordinários

1

Liquido

840,00

Desconto

0,00

soo

oo

001 Ordinário

001 Recursos Proprios do Município

SOMA i 840,00OR

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIÁRIAS - CIVIL

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

02

06

3.3.90.14,00

12.361.0052.2034.0000

LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDARVALOR DO EMPENHO

0,00840,00 840,00840,00

840,00 iVALOR A SER PAGO R$ I

U M. A.

oitocentos e quarenta reais ” * *
««**«*«

DESCONTOS

0,00TOTAL DE DESCONTOS

19/08/2025
UQUIDAÇAO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO

DATA

EMITIDO EM

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAVISTODATA

DESPESA PAGA EM RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃOVALORCHEQUECONTABANCO

NOME.

CNPj/CPF.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ; 06.113.682/0001-25

ORDEM DE PAGAMENTO

Exercício: 2025

FICHA; DADOS DA ORDEM DE PAGAMENTO: DADOS DO EMPENHO: TIPO: f

N°: 194 N°: 232541 Data; 19/08/2025 N°; 819003 Data: 19/08/2025

Credor..: MICHAEL BARROS DIAS BARROSO

Endereço:

Cidade..:

CNPJ: 615.994.433-92

CEP:

Cod: 1692

I

j

IWPORTATTCTABRÜTA DE R$ 840,00' ^

DESCONTOS R$ 0,00

IMPORTÂNCIA LIQUIDA DE R$ 840,00

I

LIQUIDADA A DESPESA EM:

19/08/2025

PAGUE-SE EM;

19/08/2025

PAGO EM:

I 19/08/2025

I I

r
JALDO HENR QUE PEREIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

lESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLAN

HISTÓRICO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL NA CIDADE DE
SAO LUfS-MA, PARAACOMPANHARJOVENSQUE IRÃO PARTICIPARDíRETAMENTE DAS COMPETIÇÕES DA ETAPA ESTADUAL
DO JEMS, NO PERÍODO DE 09 A 11 DE JUNHO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO APOIO PEDAGÓGICO,CONFORME
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Educação

Ensino Fundamental

Administração Geral

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

02

020600

12

361

0052

2034

DIÁRIAS-CIVIL3.3.90.14.00

CONTROLE DE PAGAMENTO

Valor R$ ■Banco Conta Cheque840,00Valor Bruto

RRS 840,00 :19161-2001

840,00Valor Líquido

RECIBO

A IMPORTÂNCIA DE RS 840,00RECEB! DA .PREFEITURA DE COLINAS

{oitocentos e quarenta reais) *	

DATA: 19/08/2025

DOCUMENTO ANEXO

MICHAEL BARROS DIAS BARROSOCredor..:

CNPJ/CPF: 616.994.433-92

1.



Banco do Brasil
19/08/2025,11:54

Aplicação em poupança

Debitado

IPM COLINAS

1312-9

19161-2

Nome

Agência

Conta corrente

Creditado

MICHAEL B DIAS BARROSO

1312-9

510030713-3

Nome

Agência

Conta corrente

Variação

Valor

Destinação

Data

51

840,00

0

Nesta data

19/08/202511:50:16

19/08/202511:54:51

JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRA

JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assinada por

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA,

2/3

hltps://autaatendimentc.bb.com.br/apf-apj-autoatendimenlo;index.html?v=3.9.4#/tennplate/-2Fapf-apj-pendencias-2F%23home
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO N° 079/2025 - GAB/PREF

PROCESSO N° 079/2025- CONCESSÃO DE DIÁRIAS

INTERESSADOS: MICHAEL BARROS DIAS BARROSO

CARGO/FUNÇÃO: APOIO PEDAGÓGICO
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Concessão de diárias - deslocamento a serviço fora da sede do

Município

I - RELATÓRIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias de apresentado

pelo servidor acima identificado, devidamente instruído com as informações

exigidas no art. 2°. §2°, do Decreto Municipal n° 028/2025, visando a cobertura

de despesas com deslocamento oficial para São Luís - MA, no período que

compreende entre a data de 20 a 22 de agosto de 2025, com a finalidade de

acompanhar jovens que irão participar diretamente das competições da etapa
estadual do JEMS em São Luís, prestando apoio logístico operacional para

melhor segurança da delegação de Colinas - MA.

O pedido encontra-se acompanhado de:

● Requerimento formal do servidor;
● Justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;

● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Nos termos do art. 1° da Lei Municipal n° 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de

Centro, Coünas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25Praça Dias Carneiro, 402
E^-mail: prefeituramunicipaldecolinas-^/ gmail.com Site: .colinas.ma.gov.br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Colinas/MA, faz jus à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com

alimentação, pousada e locomoção urbana.

O Decreto Municipal n° 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no

art. 2? que a concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do

Prefeito, condicionada à autorização formal e expressa da autoridade

competente, precedida de requerimento devidamente instruído e controle
individualizado das concessões.

O valor das diárias, por sua vez, está fixado no art. 4° da Lei Municipal n°

780/2025, variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do

deslocamento. Verificadas as informações constantes no processo, confirma-se

que 0 valor proposto encontra respaldo na tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela não se enquadra nas vedações do art.
5° do Decreto n° 027/2025, uma vez que:

● O deslocamento se dará fora do território do Município;

● O período não coincide com férias ou licenças;
● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;

● A concessão foi justificada e instruída conforme os parâmetros

regulamentares.

III-DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para

análise do requerimento de concessão de 03 [três diárias] ao servidor
MICHAEL BARROS DIAS BARROSO no valor individual de R$ 840,00

(oitocentos e quarenta reais) ocupante do cargo de APOIO PEDAGÓGICO
INTEGRAL POLO, lotados na Secretaria Municipal de Educação de Colinas -

MA, correspondente ao deslocamento oficial para a cidade de São Luís - MA, no
período que compreende de 20 e 22 de agosto de 2025, com a finalidade de
acompanhar jovens que irão participar diretamente das competições da etapa
estadual do JEMS em São Luís, prestando apoio logístico operacional para

melhor segurança da delegação de Colinas - MA.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(agmail.com Site: colinas.ma.gov.br
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25Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Conforme determina o §1° do art 1° da Lei n° 780/2025, com os devidos

registros contábeis e publicação nos termos do art. 7° do Decreto n° 027/2025.

Após 0 retorno da viagem, o servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5)

dias úteis, o Relatório de Missão acompanhado dos documentos

comprobatórios, conforme exigência do art. 6° do Decreto n° 027/2025, sob

pena de devolução dos valores recebidos e eventual responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas - MA, 18 de agosto de 2025.

A&sinado de foima digital por
RENATO DE SOUSA

SANTOS-.9I233380320

Dados: 2025.08.181&39;12-12W

RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas - MA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Ei-niail: prefeituramunicípaldccolinas^d aniail.com Site: www.colinas.ma.aov.br
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estado do maranhão
prefeitura municipal de COUNAS
SECRETARIA MWSICIPAI. M BDU^çAO

CNPJ: 30.392.976/0001-18

Coünas, 18 de agosto de 2025
OFÍCIO N°466/2025 SFMED

Ilmo. Sr.

Jaldo Henrique Pereira
Secretário Municipal de Finanças
Colinas MA

Senlior Secretário,
concessão de 03 (três)

MICHAEL
Venho pelo presente solicitar a V. Sa, a

quarenta reais), paravalor total de R$ 840,00 (oitocentos e

dias BARROSO, professor

inar dos Jogos escolares na etapa estadual na

diárias no
municipal de ensino, que ira

cidade de São Luís- MA, nos dias
da rede

barros

participar

20,21 e 22 de agosto de 2025. Segue ein anexo o
orçamentários para atender as

pedido de Concessão de Diárias,
despesas ocorrerão por conta

Os recursos

da Unidade Orçamentária:

'“S—“"«-o-H

Ag-1312-9
C/Poupança - 30713-0
Banco do Brasil

Atenciosamente,

TELLV OE JESUS MARTINS UMA ARAÚJO
Oara;io;il'202Sl5;30:J9-0300
VectíquT etn !ittps:/,

MartínTÚma Araújo
Secretária de Educação

Autorizo em
V /1 i / V

7^—
Assinatura

ÕDEDÍIrCS^RA N“:PEDIDO DE CONCESS
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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COUNAS Secrecre^^nid;»
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 30.392.976/0001-18

VIAGEM A SERVIÇOCOLINAS - MARANHÃO

ILMO. SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualiifcado, para

realização de viagem no interesse do serviço público municipal conforme se especifica a seguir.

DADOS DO FUNCIONÁRIO

Matrícula:Nome do (a) Servidor (a): MICHAEL BARROS DIAS
BARROSO

Cargo/Função professor da

rede municipal de ensino
Lotação: Secretaria Municipal de Educação

DADOS SOBRE A VIAGEM

Para pai iicipar Jogos escolares na etapa estadualFinalidade da Viagem:
Meio de TransporteData Prevista deData Prevista de

Saída

Trecho da Viagem
Retomo

ônibus22/08/202520/08/2025Colinas - São Luís- MA

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4®, Lei 780/25

Decreto 027/2025) Valor TotalVeículo Próprio

(Art. 5®) A ReceberValor

Unitário
Sub -TotalQuantidade

840,00840,00280,0003

Fonte de Recurso: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RequerenteLocal e Data

DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL m EDUd^ÇÃO ^

àCPF. 615.994.433-92Colinas - MA

18/08/2025 ■Uh

/ /Data:

Telly de Jesus Martins Lima AraújoAutorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na

forma da Lei.

Doíume.Ho asioiído fiígcMlmente

TELLYDE JESUS MARTIMS UMA ARAÚJO

OMí: 10,11'2025 15;32:12-OJOO

ventique«nnnps:.’.vai«1«.iti.fov.tjr

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas

na forma da Lei Municipal, 780/2025 IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA


